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Matrícula Graduação/Nome Origem Destino
358-021 1º Sgt BM Carolina Clessan Pereira Aj.Geral/DP Cmil/Sejusp/CCI

132.349-022 1º Sgt BM Felipe Souza de Linhares Aj.Geral/DP Cmil/Sejusp/CCI
128.335-022 3º Sgt BM Ana Paula Correia da Silva Bacelar Cmil/Sejusp/Ciops Aj.Geral/BM-6
114.380-021 3º Sgt BM Fábio Horta Neves 1º GBM Aj.Geral/DP
423.494-021 Sd BM João Felippe de Andrade Mello 6º GBM Cmil/Sejusp/C.Compras

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE AGOSTO DE 2021.

ARTÊMISON MONTEIRO DE BARROS – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 116, DE 28 DE JULHO DE 2021.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 8º, inciso II da Lei Complementar n. 188, de 3 de 
abril de 2014 (Lei de Organização Básica do CBMMS), c/c o artigo 1º, inciso III da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, 
de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584/2018, resolve:

1. AUTORIZAR a averbação de 1.540 (mil quinhentos e quarenta) dias de tempo de contribuição prestado 
pelo CB QBMP-1.b WALMIR FAGUNDES DE SOUSA, matrícula n. 106.750-022, junto às empresas vinculadas 
ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme documentos constantes no bojo do processo n. 
31/050697/2021, a fim de serem computados para efeito de futura passagem para a inatividade, com fulcro no 
art. 131, inciso I e art. 132, incisos I e II, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, c/c o art. 1º, 
inciso VI, do Decreto n. 6.555, de 17 de junho de 1992, conforme descrito abaixo:

- VIAÇÃO CAMPO GRANDE LTDA – Período: 06.07.2000 a 20.09.2004 – Função: Não Informado;

2. DEIXAR de computar 300 (trezentos) dias de tempo de contribuição constante na Certidão do INSS, 
em virtude de haver superposição de tempo de serviço após ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do MS, de 
acordo com o artigo 135 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE JULHO DE 2021.

CLAUDINEY DA SILVA QUINTANA – CORONEL QOBM
Respondendo pela Diretoria de Pessoal do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 518, DE 9 DE AGOSTO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                         	                                       
	        Designar DANIEL WOLLZ MARQUES, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 474678023, 
Delegado Adjunto na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Bataguassu/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 12 de agosto a 10 de setembro de 2021, em 
razão de gozo de férias de Nilson Fonseca Martins.                                

	       Campo Grande, MS, 9 de agosto de 2021.
                         	
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 519, DE 9 DE AGOSTO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                         	                                      
	      Revogar a contar de 9 de agosto de 2021, a Portaria “P”DGPC/MS nº 342, de 26 de maio de 2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 10.520, de 27 de maio de 2021, que designou  ROZEMAN GEISE 
RODRIGUES DE PAULA, Delegada de Polícia, Classe Especial, matrícula  nº 24107022, Delegada Geral 


